
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itapevi, conforme Decreto Municipal 4.588, de 14 de janeiro de 2009

DIÁRIO OFICIAL

P R E F E I T U R A

www.itapevi.sp.gov.br

ITAPEVI
 

Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025 2



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025 3

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.461, DE 15 DE ABRIL DE 2025

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO § 2º
DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 2.519, DE
08  DE  DEZEMBRO  DE  2017  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

(Autógrafo 017/2025 – Projeto de Lei nº 0182/2025 – Do
Executivo)

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do § 2º do artigo 5º da Lei nº
2.519,  de  08  de  dezembro  de  2017,  passando a  vigorar  com
seguinte a redação:

“Art. 5º (...)
§ 2º Serão permitidas propagandas nos mobiliários urbanos,

respeitada  as  normas  da  presente  Lei  e  da  Lei  Orgânica  do
Município de Itapevi.

(...) ”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 15 de abril de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 15 de abril de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
LEI Nº 3.462, DE 15 DE ABRIL DE 2025

“ALTERA A LEI MUNICIPAL 2.369, DE
27  DE  NOVEMBRO  DE  2015,  EM
CUMPRIMENTO  À  LEI  FEDERAL
14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021.”

(Autógrafo 015/2025 – Projeto de Lei nº 013/2025 – Do
Legislativo. AUTORES: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO,
ERONDINA  FERREIRA  GODOY,  MAURÍCIO  ALONSO
MURAKAMI, PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA E MATEUS A.
DA SILVA SANTOS.”

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os valores constantes do Anexo I da Lei Municipal
2.369,  de  27  de  novembro  de  2015  deverão  ser  reajustados
anualmente, no mês de janeiro, pelo IPCA ou índice que vier a
substituí-lo, considerando as perdas inflacionárias acumuladas nos
últimos  12  (doze)  meses,  cujo  percentual  será  fixado  por  Ato  da
Mesa, em cumprimento ao princípio da anualidade do reajuste de
preços da contratação, expresso no § 4º do art. 135, da Lei Federal
14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Itapevi,15 de abril de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 15 de abril de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
Decretos

Decretos

DECRETO Nº 5.966, DE 02 DE ABRIL DE 2025

“REVOGA O DECRETO Nº 5.752, DE
26  DE  JANEIRO  DE  2023  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5.752, de 26 de janeiro de

2023.
Art.  2º  Fica  autorizada ações de melhorias,  intervenções,

reformas,  sepultamentos,  manutenções  e  ampliações  das
instalações no Cemitério Municipal localizado na Rua Gaudêncio
Barbosa, 486, Jd. Julieta, Itapevi/SP.

Art.  3º  As  intervenções  deverão  ser  previamente
comunicadas  e  aprovadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Serviços  Urbanos,  conforme  legislação  vigente.

Art. 4º As exumações continuarão ocorrer, dentro de todos
os procedimentos permitidos e autorizados em Lei.

Art.  5º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 02 de abril de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 02 de abril de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.967, DE 08 DE ABRIL DE 2025

"DISPÕE  SOBRE  A  RENUMERAÇÃO
D O  P A R Á G R A F O  Ú N I C O  E
ACRESCENTA PARÁGRAFO SEGUNDO
AO ART. 10, DO DECRETO Nº 5.766,
DE  08  DE  MAIO  DE  2023,  QUE
REGULAMENTA  A  UTILIZAÇÃO  DOS
ESPAÇOS DO TEATRO MUNICIPAL DE
ITAPEVI,  ADMINISTRADO  PELA
SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE
CULTURA DE ITAPEVI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, da
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica renumerado o parágrafo único do artigo 10, do
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Decreto  5.766,  de  08  de  maio  de  2023,  que  passa  a  ser  o
parágrafo primeiro e fica acrescentado o parágrafo segundo, com
a seguinte redação:

Art. 10 (...)
§1º Em caso de espetáculos e/ou atividades artístico-culturais

que efetuem a comercialização de ingresso social ou solidário com
tarifa diferenciada vinculada a campanha de arrecadação social,
será cobrado somente 10% (dez por cento) sobre o valor bruto
auferido na bilheteria.

§2º  Em  caso  de  espetáculos  e/ou  atividades  artísticos-
culturais de pessoas físicas ou jurídicas do município que tenham
sido contemplados com recursos provenientes das leis de fomento
cultural e solicitadas pelo poder público, serão isentas do preço
público  fixados  no  Anexo  I,  do  Decreto  5.766,  de  08  de  maio  de
2023.

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de abril de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 08 de abril de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS

Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Processo SUPRI 95/2025 – Dispensa Eletrônica 14/2025.
Aquisição de discos diagrama para tacógrafo. Licitação

exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do artigo 48, I, da Lei
Complementar n° 123/2006. Edital disponível gratuitamente nas
páginas  da  internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/  ou
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  08h00min  do  dia  17/04/2025  até  às  08h00min  do  dia
25/04/2025. (Durante o horário comercial, conforme IN 67/2021).
ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  08h01min  do  dia  25/04/2025.
INÍCIO DA DISPENSA ELETRÔNICA (FASE COMPETITIVA): às 08:10
min do dia 25/04/2025. Para todas as referências de tempo será
observado  o  horário  de  Brasília  (DF).  Itapevi,  16/04/2025  –
Departamento de Compras e Licitações.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos

Comunicados
Comunicados

MEMORANDO OFICIAL

Assunto: Exumação de sepultamentos com mais de 3 anos no
Cemitério Municipal de Itapevi

A Prefeitura de Itapevi, por meio da Secretaria Infraestrutura
e Serviços Urbanos, informa que, conforme a legislação sanitária
vigente, sepultamentos realizados há mais de três anos  estão
sujeitos  ao  processo  de  exumação,  respeitando  os  prazos
mínimos legais e os trâmites administrativos exigidos.

Dessa forma, as famílias que possuem entes sepultados
no  Cemitério  Municipal  há  mais  de  três  anos  devem
comparecer  à  administração  do  local,  a  fim  de  agendar  a
exumação  e  regularizar  a  situação  da  sepultura.

O procedimento de exumação é previsto na lei municipal nº
3.108,  de  27  de  setembro  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
regulamentação e administração geral dos cemitérios da cidade
de Itapevi, e determina que, após o período mínimo de 3 anos, os
restos mortais devem ser removidos para ossuários ou entregues
à  família,  que  será  notificada  por  meio  de  carta  registrada,  pelo
endereço fornecido no ato do sepultamento, sobre a exumação
com prazo de 20 dias de antecedência.

O  não  comparecimento  pode  acarretar  a  exumação
compulsória  conforme as normas estabelecidas,  com os restos
mortais sendo transferidos para o ossuário coletivo.

Contamos com a colaboração e compreensão de todos para a
organização  e  manutenção  adequada  do  espaço  público,
respeitando  os  prazos  legais  e  a  memória  dos  que  partiram.

Local de atendimento:
Administração do Cemitério Municipal de Itapevi

Endereço: Rua Gaudêncio Barbosa, 486 - Jardim Julieta
Telefone: 4142-6743
Atendimento: De segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h

A Prefeitura de Itapevi agradece o apoio da população.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Notificações
Notificações

Intimação
Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuinte: SOCIETY & ADEGA CARVALHO LTDA,
CCM: 27.015, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.988/2024,
Auto de Infração e Intimação nº 14394/A; Vossa Senhoria fica
INTIMADA no prazo de 30 (trinta)  dias,  a  contar  da data  da
autuação, a efetuar o recolhimento da multa, no valor de 500
UFM’s,  tendo em vista que não informou o encerramento das
atividades neste município. O valor da penalidade aplicada será
reduzida em 50% se recolhido dentro de 30 dias contados da data
de autuação. Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para
os esclarecimentos necessários.  Base legal da Lavratura do
AII:  Art.  305, Inc.  I,  “b” da LC nº 34/05. Base legal  da
Infração: Art. 213, inc. II da LC nº 34/05.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interporrecurso/impugnação e
provas,  no  prazo  de30  (trinta)dias.  O  processo
administrativo  digital  acima  descrito,  encontra-se
disponível  de  forma  on- l ine  no  seguinte  l ink:
itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

http://www.novobbmnet.com.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÕES 
 

O Departamento de Fiscalização e Gestão dos Tributos Municipais – DFGTM 
através de seu Secretário, no uso de suas atribuições, torna público as seguintes 
notificações: 

 
1) Contribuinte: SOCIETY & ADEGA CARVALHO LTDA, CCM: 

27.015, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.988/2024, TERMO 
DE INTIMAÇÃO N.º 433/2025. A parte acima qualificada fica 
NOTIFICADA,  nesta  data,  quanto  a  atualização cadastral  bem  como  
do  lançamento  da  Taxa  de  Fiscalização  de  Localização  e  Instalação  -  
TFI  e  Taxa  de Fiscalização  de  Funcionamento  - TFF  ambas  do  exercício  
de  2020,  face  a  alteração  de  endereço  ocorrida  em 09/2020,  conforme  
constante  da  Ficha  Cadastral  Jucesp  e  apurado  no  processo  em  epígrafe,   
conforme  quadro resumo abaixo: 

 

 

 

 

 

 

EXERCICIO 

 

 

TRIBUTO 

 

 

FATO 
GERADOR 

 

 

BASE 
LEGAL 

 

 

BASE DE 

CÁLCULO 

               (M2) 

 

 

VALOR 
DO 

TRIBUTO 

(UFM) 

 

 

VALOR DA 

UFM 

ATUALIZADA 

(R$) 

 

 

VALOR DO 

TRIBUTO A 

RECOLHER 

(R$) 

 

 

 

      2020 

 

 

 

      TFI 

 

 

 

Localização e 
Instalação do 

estabelecimento. 

 

 

 

Artigos: 
119 a 
128,  
357 
e470, 
Tabela 
III 

 

 

 

Item 3 - Comércio 
Varejista de Bebidas 

 

 

 

200 

 

 

 

  R$ 2,76 

 

 

 

R$ 552,00 

    

 

 

     2020 

 

 

 

TFF 

 

 

Funcionamento 
do 

estabelecimento 

 

 

Artigos: 
129 a 
138,  
357 e 
471, 
Tabela 
IV 

  

 

 

Item II - Comércio 
Varejista - área utilizada 
de 93.15m2 - POR M² 

(METRO 
QUADRADO) DE 

ÁREA UTILIZADA 
ATÉ 150 -  VLR UFM 

150  M² 

 

 

 

  150 

 

 

 

  R$ 2,76 

 

 

 

R$ 414,00 

    TOTAL   R$ 966,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Jd Cristianópolis | Itapevi | São Paulo | CEP: 06694-120 

Tel.: (11) 4143-8090 | sec.receita@itapevi.sp.gov.br 

O prazo para recurso será de 30 (trinta) dias a contar da data de 

recebimento do presente Termo. 

Destarte, vem esta respeitosamente informar que: 

a) A apuração ocorreu por meio do Processo Administrativo 

Digital em referência; 

b) O presente Termo acompanha carnê/boleto para pagamento à 

vista. Novo boleto poderá ser emitido via site: “www.itapevi.sp.gov.br" e 
eventual parcelamento, 

nos termos da lei, comparecendo o responsável à Prefeitura ou via site 

https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio 

c) Depois de esgotado o prazo de vencimento, os créditos 

tributários supra informados serão inscritos em Dívida Ativa, nos termos do art. 

433 da LC 

34/05-CTM, bem como levados a protesto, nos termos do artigo 1º da Lei 

Federal nº 9492 de 10 

de setembro de 1997. 

Por fim, confiante na atenção para o trabalho ora realizado 

ficamos à disposição de Vossa Senhoria para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

 
 

 

 

 

 

                        Luiz Cláudio de Freitas Leite  
                        Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.621.500,00 
(quatro milhões, seiscentos e vinte e um mil e quinhentos reais) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 843 0008 0002  1 1100000 992  R$ 231.000,00  

 05.01.00   3.2.91.22.00   28 843 0008 0002  1 1100000 1047  R$ 688.500,00  

 05.01.00   3.2.91.21.00   28 843 0008 0002  1 1100000 2462  R$ 200.000,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0004  1 1100000 2460  R$ 2.920.000,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0005  1 1100000 2461  R$ 582.000,00  

 Total:  R$ 4.621.500,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0004  1 1100000 1729  R$ 4.621.500,00  

 Total:  R$ 4.621.500,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.495.000,00 
(quatro milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais) para atender a programação constante 
do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 07.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0007 2002  1 1100000 369  R$ 4.400.000,00  

 13.01.00   3.3.90.46.00   10 122 0014 2002  1 3100000 33  R$ 395.000,00  

 Total:  R$ 4.795.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 2.595.000,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2167  1 1100000 2915  R$ 2.200.000,00  

 Total:  R$ 4.795.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 304 0014 2002  1 3100000 64  R$ 10.000,00  

 Total:  R$ 10.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 10.000,00  

 Total:  R$ 10.000,00  

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025 20

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.02.00   3.3.90.40.00   04 124 0002 2002  1 1100000 1207  R$ 200,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 305 0014 2002  1 3100000 2487  R$ 700,00  

 Total:  R$ 900,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.40.00   04 122 0001 2002  1 1100000 2184  R$ 200,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 304 0014 2002  1 3100000 2488  R$ 700,00  

 Total:  R$ 900,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 465.060,00 
(quatrocentos e sessenta e cinco mil e sessenta reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.01.00   3.3.50.39.00   12 367 0011 2002  1 2400000 2360  R$ 65.000,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2024  1 2120000 1469  R$ 90.960,00  

 11.02.00   3.3.90.32.00   12 366 0011 2024  1 2200000 482  R$ 19.100,00  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 100.000,00  

 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2101  1 1100000 3344  R$ 190.000,00  

 Total:  R$ 465.060,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2002  1 1100000 782  R$ 65.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  1 2120000 439  R$ 110.060,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 100.000,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2065  1 1100000 998  R$ 190.000,00  

 Total:  R$ 465.060,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: ROYALTIES DA EXPLORACAO DO 
PETROLEO E GAS NATURAL – Código de aplicação nº 1400000, Fonte de Recursos nº 92, no 
valor de R$ 401.000,00 (quatrocentos e um mil reais). 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY  
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Valor 
3373 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 0010 1002 92 401.000,00 

     TOTAL 401.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 
 
 
  MARCOS FERREIRA GODOY 

Prefeito 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 9.000,00  

 Total:  R$ 9.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 9.000,00  

 Total:  R$ 9.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 08, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
 Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.015.000,00 
(dois milhões e quinze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
  Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY  
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  5 3020012 2792  R$ 2.015.000,00  

 Total:  R$ 2.015.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  5 3020012 3105  R$ 5.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020012 3295  R$ 10.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020012 3296  R$ 2.000.000,00  

 Total:  R$ 2.015.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.272,29 
(nove mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.1.71.70.00   04 123 0008 2002  1 1100000 991  R$ 9.272,29  

 Total:  R$ 9.272,29  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.71.70.00   04 123 0008 2002  1 1100000 993  R$ 9.272,29  

 Total:  R$ 9.272,29  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.92.00   15 451 0010 2069  3 1000003 2531  R$ 200.000,00  

 Total:  R$ 200.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1002  3 1000003 2620  R$ 200.000,00  

 Total:  R$ 200.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 309.000,00 
(trezentos e nove mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   3.3.90.92.00   12 361 0011 2002  2 2620000 3249  R$ 309.000,00  

 Total:  R$ 309.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1002  2 2620000 516  R$ 309.000,00  

 Total:  R$ 309.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  2 3000176 3276  R$ 72.000,00  

 Total:  R$ 72.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  2 3000176 3265  R$ 72.000,00  

 Total:  R$ 72.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 990.000,00 
(novecentos e noventa mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025 39

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  2 2620000 502  R$ 310.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  2 3000176 3276  R$ 500.000,00  

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  5 5000092 2344  R$ 180.000,00  

 Total:  R$ 990.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   3.3.90.37.00   12 361 0011 2093  2 2620000 3121  R$ 310.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  2 3000176 3265  R$ 500.000,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  5 5000092 2345  R$ 180.000,00  

 Total:  R$ 990.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.101,00 
(cinco mil, cento e um reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 305 0014 2002  1 3100000 2947  R$ 5.101,00  

 Total:  R$ 5.101,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 305 0014 2094  1 3100000 2476  R$ 5.101,00  

 Total:  R$ 5.101,00  
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DECRETO-SFP Nº 15, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: 0631.599-95/2024 FINISA – Código de 
aplicação nº 1000125, Fonte de Recursos nº 97, no valor de R$  15.520.555,69 (quinze milhões, 
quinhentos e vinte mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), por 
superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY  
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  97 1000215 3388  R$ 10.984.017,52  

 20.02.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1022  97 1000215 3389  R$ 4.536.538,17  

 Total:  R$ 15.520.555,69  
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DECRETO-SFP Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior e excesso de arrecadação para 
as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: 1084.179-57/2022 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 1000195, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
3.464.576,89 (três milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais 
e oitenta e nove centavos), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: 0631.599-95/2024 FINISA  – Código de 
aplicação nº 1000215, Fonte de Recursos nº 97, no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem 
mil reais), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 
 
 
  MARCOS FERREIRA GODOY 

Prefeito 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 1000195 3102  R$ 3.464.576,89  

 Total:  R$ 3.464.576,89  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  97 1000215 3390  R$ 2.153.164,98  

 Total:  R$ 2.153.164,98  

 

 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025 46

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de excesso de superávit financeiro do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: EMENDA ESP. FEDERAL 
202428120024 MARCO FELICIANO – Código de aplicação nº 8000062, Fonte de Recursos nº 95, 
no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), por superávit financeiro do exercício 
anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 

        Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  95 8000062 3394  R$ 2.100.000,00  

 Total:  R$ 2.100.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: PROGRAMA DOSE CERTA - SES – 
Código de aplicação nº 3000097, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 93.993,00 (noventa e 
três mil, novecentos e noventa e três reais), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 II – Receita denominada: SES - EMENDA CUSTEIO- RES SS 
174 - 202204044167 – Código de aplicação nº 3000171, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 
10.659,00 (dez mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), por superávit financeiro do exercício 
anterior. 
 
 III – Receita denominada: BL MAC - BLOCO MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE – Código de aplicação nº 5000097, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
6.264,00 (seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais), por superávit financeiro do exercício 
anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 

         Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  92 3000097 3398  R$ 93.993,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  92 3000171 3399  R$ 10.659,00  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  95 5000097 3395  R$ 6.264,00  

 Total:  R$ 110.916,00  
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DECRETO-SFP Nº 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior e excesso de arrecadação para 
as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: 101288/2022 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 1000188, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
120.706,51 (cento e vinte mil, setecentos e seis reais e cinquenta e um centavos), por excesso de 
arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: 1076.676-02/2021 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 8000029, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
285.031,78 (duzentos e oitenta e cinco mil, trinta e um reais e setenta e oito centavos), por excesso 
de arrecadação. 
 
 III – Receita denominada: 1076.684-65/2021 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 8000030, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 
299.264,59 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos), por excesso de arrecadação. 
 
 IV – Receita denominada: DESENVOLVE-SP 30 MILHOES – 
Código de aplicação nº 1000193, Fonte de Recursos nº 07, no valor de R$ 2.652.893,81 (dois 
milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta e um 
centavos), por excesso de arrecadação. 
 
 V – Receita denominada: COMPENSACAO FINANCEIRA 
ROYALTIES - PETROBRAS – Código de aplicação nº 1000004, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por superávit de financeiro do exercício anterior. 
 
 VI – Receita denominada: 1075.867-49/2021 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 8000027, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
255.927,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais e trinta centavos), 
por superávit de financeiro do exercício anterior. 
 
 VII – Receita denominada: 1075.890-24/2021 PAVIMENTACAO 
ASFALTICA – Código de aplicação nº 8000028, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), por superávit de financeiro do exercício anterior. 
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 VIII – Receita denominada: 0601.467-75/2021 FINISA 
PAVIMENTACAO – Código de aplicação nº 1000170, Fonte de Recursos nº 97, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por superávit de financeiro do exercício anterior. 
 
 IV – Receita denominada: 0631.599-95/2024 FINISA – Código de 
aplicação nº 1000215, Fonte de Recursos nº 97, no valor de R$ 2.482.907,63 (dois milhões, 
quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e sete reais e sessenta e três centavos), por 
superávit de financeiro do exercício anterior. 
 
 X – Receita denominada: GRUPO ASSIST FINANC 
COMPLEMENTAR – Código de aplicação nº 3700000, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por superávit de financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 1000188 3403  R$ 120.706,51  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 8000029 3358  R$ 285.031,78  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 8000030 2981  R$ 299.264,59  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  7 1000193 3402  R$ 2.652.893,81  

 Total:  R$ 3.357.896,69  

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  95 1000004 3404  R$ 1.000.000,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  95 8000027 3405  R$ 255.927,30  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  95 8000028 3407  R$ 80.000,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  97 1000170 3406  R$ 150.000,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  97 1000215 3390  R$ 2.482.907,63  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  95 3700000 3400  R$ 7.500,00  

 Total:  R$ 3.976.334,93  
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DECRETO-SFP Nº 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.706,51 
(cento e vinte mil, setecentos e seis reais e cinquenta e um centavos) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1045  2 1000188 2399  R$ 120.706,51  

 Total:  R$ 120.706,51  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 1000188 3403  R$ 120.706,51  

 Total:  R$ 120.706,51  
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DECRETO-SFP Nº 21, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit financeiro do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: 0631.599-95/2024 FINISA – Código de 
aplicação nº 1000215, Fonte de Recursos nº 97, no valor de R$ 2.271.038,12 (dois milhões, 
duzentos e setenta e um mil, trinta e oito reais e doze centavos), por superávit financeiro do 
exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 

         Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1407 | Itapevi, 16 de abril de 2025 56

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1002  97 1000215 3408  R$ 2.271.038,12  

 Total:  R$ 2.271.038,12  
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DECRETO-SFP Nº 22, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: BL GBF - BLOCO GESTAO BOLSA 
FAMILIA – Código de aplicação nº 5000092, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais ), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 II – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTECAO SOCIAL 
BASICA – Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 474.794,47 
(quatrocentos e setenta e quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete 
centavos), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 III – Receita denominada: FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – 
Código de aplicação nº 5000059, Fonte de Recursos nº 93, no valor de R$ 3.725.608,12 (três 
milhões, setecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oito reais e doze centavos), por superávit 
financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 

         Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  95 5000092 3413  R$ 480.000,00  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3412  R$ 474.794,47  

 14.05.00   3.3.50.39.00   08 241 0015 2168  93 5000059 3411  R$ 3.725.608,12  

 Total:  R$ 4.680.402,59  
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DECRETO-SFP Nº 023, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 231.994,50 
(duzentos e trinta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  5 5000094 1494  R$ 231.994,50  

 Total:  R$ 231.994,50  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2172  5 5000094 354  R$ 131.994,50  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  5 5000094 720  R$ 100.000,00  

 Total:  R$ 231.994,50  
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DECRETO-SFP Nº 024, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.232.000,00 
(três milhões, duzentos e trinta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0002  1 1100000 1382  R$ 3.232.000,00  

 Total:  R$ 3.232.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 129 0008 2184  1 1100000 3359  R$ 3.232.000,00  

 Total:  R$ 3.232.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit financeiro do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: EMENDA ESP. FEDERAL 
202428120024 MARCO FELICIANO – Código de aplicação nº 8000062, Fonte de Recursos nº 95, 
no valor de R$ 2.868.945,70 (dois milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais e setenta centavos), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 

 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

         Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  95 8000062 3414  R$ 2.868.945,70  

 Total:  R$ 2.868.945,70  
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DECRETO-SFP Nº 26, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit financeiro do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTECAO SOCIAL 
BASICA – Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 10,00 (dez 
reais), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 

 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

        Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3412  R$ 10,00  

 Total:  R$ 10,00  
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DECRETO-SFP Nº 27, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit financeiro do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: FNC - POLITICA NACIONAL ALDIR 
BLANC LEI 14.399/22 – Código de aplicação nº 1000212, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 1.046.694,00 (um milhão, quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais), por 
superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 

 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 18.01.00   3.3.90.31.00   13 392 0012 2032  95 1000212 3421  R$ 824.144,00  

 18.01.00   3.3.90.48.00   13 392 0012 2032  95 1000212 3422  R$ 222.550,00  

 Total:  R$ 1.046.694,00  
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DECRETO-SFP Nº 028, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.205.984,76 
(dois milhões, duzentos e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos) 
para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.02.00   3.3.90.83.00   12 361 0011 2167  1 2200000 3423  R$ 1.260.562,60  

 11.02.00   3.3.90.83.00   12 365 0011 2167  1 2120000 3424  R$ 315.140,68  

 11.02.00   3.3.90.83.00   12 365 0011 2167  1 2130000 3425  R$ 630.281,48  

 Total:  R$ 2.205.984,76  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.83.00   15 451 0010 2167  1 1100000 3372  R$ 791.984,76  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 361 0011 2167  1 2200000 2422  R$ 808.000,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 365 0011 2167  1 2120000 2423  R$ 202.000,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 365 0011 2167  1 2130000 2424  R$ 404.000,00  

 Total:  R$ 2.205.984,76  
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DECRETO-SFP Nº 029, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.986.274,72 
(cinco milhões, novecentos e oitenta e seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  5 3020001 3313  R$ 5.986.274,72  

 Total:  R$ 5.986.274,72  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  5 3020001 2964  R$ 1.500,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  5 3020001 708  R$ 3.101.274,72  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  5 3020001 739  R$ 100.000,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 302 0014 2002  5 3020001 2992  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  5 3020001 3076  R$ 1.903.500,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  5 3020001 1455  R$ 15.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  5 3020001 2429  R$ 250.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  5 3020001 3143  R$ 500.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3020001 1606  R$ 100.000,00  

 Total:  R$ 5.986.274,72  
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DECRETO-SFP Nº 30, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit financeiro do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTECAO SOCIAL 
BASICA – Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 8.541,00 
(oito mil, quinhentos e quarenta e um reais), por superávit financeiro do exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 

 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

         Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  95 5000094 3426  R$ 8.541,00  

 Total:  R$ 8.541,00  
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DECRETO-SFP Nº 031, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.587.000,00 
(seis milhões, quinhentos e oitenta e sete mil reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 131 0001 2071  1 1100000 986  R$ 200.000,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 123 0008 2002  1 1100000 183  R$ 1.158.000,00  

 05.01.00   3.3.90.40.00   04 123 0008 2002  1 1100000 1208  R$ 600.000,00  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2123  3 4000001 601  R$ 4.629.000,00  

 Total:  R$ 6.587.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.3.90.33.00   04 122 0001 2002  1 1100000 35  R$ 10.000,00  

 02.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0001 2002  1 1100000 37  R$ 20.000,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0001 2002  1 1100000 38  R$ 10.000,00  

 02.01.00   3.3.90.40.00   04 122 0001 2002  1 1100000 2184  R$ 50.000,00  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2002  1 1100000 25  R$ 110.000,00  

 05.01.00   3.3.90.39.00   04 129 0008 2184  1 1100000 3359  R$ 1.758.000,00  

 16.04.00   3.3.90.39.00   06 451 0017 2062  3 4000001 2086  R$ 4.629.000,00  

 Total:  R$ 6.587.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 032, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.605.602,16 
(oito milhões, seiscentos e cinco mil, seiscentos e dois reais e dezesseis centavos) para atender 
a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   3.3.50.85.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3150  R$ 8.605.602,16  

 Total:  R$ 8.605.602,16  

 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 11.04.00   4.4.90.52.00   12 361 0011 1001  2 2620000 382  R$ 46.599,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1002  2 2620000 516  R$ 1.167.299,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1035  2 2620000 1965  R$ 4.399,00  

 11.04.00   3.3.90.30.00   12 361 0011 2002  2 2620000 422  R$ 1.010.159,00  

 11.04.00   3.3.90.36.00   12 361 0011 2002  2 2620000 423  R$ 5.599,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  2 2620000 752  R$ 1.402,52  

 11.04.00   3.3.90.40.00   12 361 0011 2002  2 2620000 2493  R$ 199,00  

 11.04.00   3.3.90.92.00   12 361 0011 2002  2 2620000 3249  R$ 24,00  

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 361 0011 2024  2 2620000 1608  R$ 10.999,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  2 2620000 502  R$ 1.387.999,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2093  2 2620000 1390  R$ 5.499,00  

 11.04.00   3.3.90.37.00   12 361 0011 2093  2 2620000 3121  R$ 895.599,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2096  2 2620000 1834  R$ 35.199,00  

 11.04.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  2 2730000 1427  R$ 18.699,00  

 11.04.00   4.4.90.52.00   12 365 0011 1001  2 2740000 1426  R$ 18.699,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1002  2 2730000 387  R$ 1.122.399,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1002  2 2740000 388  R$ 72.699,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  2 2730000 1967  R$ 2.199,00  

 11.04.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  2 2740000 1966  R$ 6.599,00  

 11.04.00   3.3.50.39.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3138  R$ 46.599,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  2 2730000 862  R$ 8.146,28  

 11.04.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  2 2730000 1136  R$ 237.043,00  

 11.04.00   3.3.90.36.00   12 365 0011 2002  2 2730000 1415  R$ 43.799,00  

 11.04.00   3.3.90.40.00   12 365 0011 2002  2 2730000 2494  R$ 1.035.799,00  

 11.04.00   3.3.90.92.00   12 365 0011 2002  2 2730000 3375  R$ 799,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2002  2 2740000 451  R$ 188.449,67  

 11.04.00   3.3.90.30.00   12 365 0011 2002  2 2740000 1137  R$ 625.071,71  

 11.04.00   3.3.90.36.00   12 365 0011 2002  2 2740000 1220  R$ 499,00  

 11.04.00   3.3.90.40.00   12 365 0011 2002  2 2740000 2495  R$ 3.298,98  

 11.04.00   3.3.90.92.00   12 365 0011 2002  2 2740000 3376  R$ 338,00  

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2024  2 2730000 1609  R$ 10.999,00  

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 365 0011 2024  2 2740000 1711  R$ 10.999,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2031  2 2730000 2469  R$ 399,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2031  2 2740000 2470  R$ 6.599,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2093  2 2730000 1391  R$ 4.399,00  

 11.04.00   3.3.90.37.00   12 365 0011 2093  2 2730000 3122  R$ 362.999,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2093  2 2740000 1393  R$ 6.599,00  

 11.04.00   3.3.90.37.00   12 365 0011 2093  2 2740000 3123  R$ 98.999,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  2 2730000 2003  R$ 40.999,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2096  2 2740000 1835  R$ 60.499,00  

 Total:  R$ 8.605.602,16  
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DECRETO-SFP Nº 033, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 500.000,00  

 Total:  R$ 500.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1038  1 1100000 2551  R$ 500.000,00  

 Total:  R$ 500.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 034, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.683.000,00 
(três milhões, seiscentos e oitenta e três mil reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.16.00   04 122 0001 2002  1 1100000 6  R$ 179.000,00  

 02.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0001 2002  1 1100000 37  R$ 25.000,00  

 02.01.00   3.3.90.49.00   04 122 0001 2002  1 1100000 42  R$ 6.000,00  

 03.01.00   3.1.90.13.00   04 122 0003 2002  1 1100000 20  R$ 6.000,00  

 03.01.00   3.1.90.94.00   04 122 0003 2002  1 1100000 791  R$ 10.000,00  

 04.01.00   3.3.90.36.00   03 091 0004 2002  1 1100000 171  R$ 60.000,00  

 04.02.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 177  R$ 1.000,00  

 04.02.00   3.1.91.13.00   03 091 0004 2002  1 1100000 178  R$ 1.000,00  

 05.01.00   3.1.91.13.00   04 123 0008 2002  1 1100000 168  R$ 13.000,00  

 06.01.00   3.1.91.13.00   23 122 0006 2002  1 1100000 157  R$ 5.000,00  

 07.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0007 2002  1 1100000 364  R$ 62.000,00  

 08.01.00   3.1.91.13.00   04 122 0023 2002  1 1100000 242  R$ 5.000,00  

 10.01.00   3.1.91.13.00   15 451 0010 2002  1 1100000 284  R$ 16.000,00  

 11.02.00   3.1.90.11.00   12 366 0011 2002  1 2200000 453  R$ 67.000,00  

 11.02.00   3.3.90.49.00   12 366 0011 2002  1 2200000 462  R$ 5.000,00  

 12.01.00   3.1.91.13.00   27 813 0013 2002  1 1100000 261  R$ 8.000,00  

 12.01.00   3.3.90.36.00   27 813 0013 2002  1 1100000 264  R$ 145.000,00  

 13.01.00   3.1.90.94.00   10 122 0014 2002  1 3100000 815  R$ 68.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 122 0014 2002  1 3100000 197  R$ 498.000,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 122 0014 2002  1 3100000 1857  R$ 4.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  1 3100000 40  R$ 435.000,00  

 13.01.00   3.1.90.94.00   10 301 0014 2002  1 3100000 816  R$ 323.000,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1432  R$ 31.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2049  1 3100000 127  R$ 21.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 304 0014 2002  1 3100000 685  R$ 46.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 824.000,00  

 13.01.00   3.1.90.94.00   10 305 0014 2002  1 3100000 820  R$ 113.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 305 0014 2002  1 3100000 1083  R$ 33.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 305 0014 2002  1 3100000 686  R$ 87.000,00  

 14.01.00   3.1.91.13.00   08 244 0015 2002  1 5100000 326  R$ 21.000,00  

 14.02.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2126  1 5100000 317  R$ 382.000,00  

 14.02.00   3.3.90.47.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2041  R$ 55.000,00  

 15.01.00   3.1.90.11.00   18 541 0009 2002  1 1100000 973  R$ 56.000,00  

 15.01.00   3.1.90.94.00   18 541 0009 2002  1 1100000 976  R$ 52.000,00  

 16.01.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2002  1 1100000 578  R$ 7.000,00  

 16.03.00   3.1.91.13.00   06 182 0017 2061  1 1100000 607  R$ 2.000,00  

 16.04.00   3.1.91.13.00   06 122 0017 2123  1 1100000 593  R$ 2.000,00  

 18.01.00   3.1.91.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 549  R$ 5.000,00  

 21.01.00   3.1.91.13.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2597  R$ 4.000,00  

 Total:  R$ 3.683.000,00  

 
 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0001 2002  1 1100000 4  R$ 31.000,00  

 04.01.00   3.1.90.94.00   03 091 0004 2002  1 1100000 793  R$ 257.000,00  

 05.01.00   3.1.90.11.00   04 123 0008 2002  1 1100000 160  R$ 13.000,00  

 06.01.00   3.1.90.11.00   23 122 0006 2002  1 1100000 130  R$ 5.000,00  

 07.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0007 2002  1 1100000 330  R$ 62.000,00  
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 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 5.000,00  

 10.01.00   3.1.90.11.00   15 451 0010 2002  1 1100000 281  R$ 16.000,00  

 11.01.00   3.1.90.11.00   12 122 0011 2002  1 1100000 390  R$ 347.000,00  

 11.02.00   3.1.90.13.00   12 361 0011 2002  1 2200000 418  R$ 72.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1435  R$ 4.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2002  1 3100000 45  R$ 789.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 1.343.000,00  

 15.01.00   3.3.90.36.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1031  R$ 160.000,00  

 16.02.00   3.1.90.11.00   06 181 0017 2122  1 1100000 560  R$ 493.000,00  

 16.03.00   3.1.90.11.00   06 182 0017 2061  1 1100000 605  R$ 2.000,00  

 16.04.00   3.1.90.11.00   06 122 0017 2123  1 1100000 590  R$ 2.000,00  

 17.01.00   3.1.90.11.00   15 122 0018 2002  1 1100000 528  R$ 73.000,00  

 18.01.00   3.1.90.13.00   13 392 0012 2002  1 1100000 547  R$ 5.000,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 4.000,00  

 Total:  R$ 3.683.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 035, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.095.060,00 
(um milhão, noventa e cinco mil e sessenta reais) para atender a programação constante do anexo 
I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 03.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0003 2002  1 1100000 19  R$ 178.500,00  

 11.01.00   3.1.90.11.00   12 122 0011 2002  1 1100000 390  R$ 842.000,00  

 11.01.00   3.1.90.13.00   12 122 0011 2002  1 1100000 391  R$ 51.560,00  

 11.01.00   3.1.91.13.00   12 122 0011 2002  1 1100000 393  R$ 23.000,00  

 Total:  R$ 1.095.060,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 1.095.060,00  

 Total:  R$ 1.095.060,00  
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DECRETO-SFP Nº 036, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.640.000,00 
(dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  1 3100000 1117  R$ 1.740.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 500.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2002  1 3100000 676  R$ 400.000,00  

 Total:  R$ 2.640.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 69.800,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 122 0014 2002  1 3100000 879  R$ 56.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2094  1 3100000 3339  R$ 23.800,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 301 0014 2002  1 3100000 46  R$ 33.800,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 108.600,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 301 0014 2002  1 3100000 2201  R$ 83.100,00  

 13.01.00   3.3.90.32.00   10 301 0014 2002  1 3100000 3215  R$ 7.680,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  1 3100000 724  R$ 326.320,00  

 13.01.00   4.4.90.51.00   10 302 0014 1002  1 3100000 1084  R$ 97.500,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  1 3100000 838  R$ 125.100,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  1 3100000 1590  R$ 234.100,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  1 3100000 1118  R$ 1.300.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2131  1 3100000 2952  R$ 59.500,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2133  1 3100000 2081  R$ 17.800,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  1 3100000 880  R$ 96.900,00  

 Total:  R$ 2.640.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 037, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.39.00   27 813 0013 2002  1 1100000 265  R$ 30.000,00  

 14.02.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2126  1 5100000 317  R$ 550.000,00  

 16.01.00   3.3.90.32.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1636  R$ 140.000,00  

 Total:  R$ 720.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.31.00   27 812 0013 2033  1 1100000 679  R$ 30.000,00  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2126  1 5100000 3328  R$ 150.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 220.000,00  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1274  R$ 180.000,00  

 16.01.00   3.3.90.39.00   06 122 0017 2002  1 1100000 582  R$ 140.000,00  

 Total:  R$ 720.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 038, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.36.00   27 813 0013 2002  1 1100000 264  R$ 20.000,00  

 Total:  R$ 20.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 12.01.00   3.3.90.31.00   27 812 0013 2033  1 1100000 679  R$ 20.000,00  

 Total:  R$ 20.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 039, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.632.000,00 
(um milhão, seiscentos e trinta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  5 3130000 203  R$ 91.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  5 3130000 3366  R$ 1.541.000,00  

 Total:  R$ 1.632.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2002  5 3130000 205  R$ 80.000,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 301 0014 2002  5 3130000 1859  R$ 10.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  5 3130000 2982  R$ 1.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 305 0014 2002  5 3130000 2985  R$ 1.401.000,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 305 0014 2002  5 3130000 2986  R$ 140.000,00  

 Total:  R$ 1.632.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 040, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 215.000,00 
(duzentos e quinze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 215.000,00  

 Total:  R$ 215.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2169  1 5100000 2039  R$ 150.000,00  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$ 65.000,00  

 Total:  R$ 215.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 41, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.411, de 29 de novembro de 2024, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit financeiro do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: TR. GOV. FED. VENC. AG. COM. 
SAUDE/COMB. ENDEMIAS – Código de aplicação nº 3130000, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 203.328,00 (duzentos e três mil, trezentos e vinte e oito reais), por superávit financeiro do 
exercício anterior. 
 
 I – Receita denominada: TR. GOV. FED. VENC. AG. COM. 
SAUDE/COMB. ENDEMIAS – Código de aplicação nº 3130000, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 93.192,00 (noventa e três mil, cento e noventa e dois reais), por superávit financeiro do 
exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  
 

 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

        Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  95 3130000 3383  R$ 203.328,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  95 3130000 3384  R$ 93.192,00  

 Total:  R$ 296.520,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 042, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 379.000,00 
(trezentos e setenta e nove mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.61.00   15 451 0010 1002  1 1100000 1586  R$ 329.000,00  

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2002  2 2620000 752  R$ 50.000,00  

 Total:  R$ 379.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1038  1 1100000 2551  R$ 329.000,00  

 11.04.00   3.1.90.11.00   12 365 0011 2002  2 2710000 445  R$ 50.000,00  

 Total:  R$ 379.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 043, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.545,00 
(dez mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 305 0014 1001  1 3100000 14  R$ 10.545,00  

 Total:  R$ 10.545,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  1 3100000 11  R$ 10.545,00  

 Total:  R$ 10.545,00  
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DECRETO-SFP Nº 044, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.750,00 
(seis mil, setecentos e cinquenta reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1008  3 1000003 543  R$ 6.750,00  

 Total:  R$ 6.750,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1002  3 1000003 2620  R$ 6.750,00  

 Total:  R$ 6.750,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 045, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.700.000,00 
(dois milhões e setecentos mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2002  1 3100000 55  R$ 2.700.000,00  

 Total:  R$ 2.700.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2002  1 3100000 32  R$ 65.500,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 122 0014 2002  1 3100000 879  R$ 80.400,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 122 0014 2094  1 3100000 3339  R$ 34.200,00  

 13.01.00   3.3.90.36.00   10 301 0014 2002  1 3100000 46  R$ 28.900,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48  R$ 155.800,00  

 13.01.00   3.3.90.40.00   10 301 0014 2002  1 3100000 2201  R$ 119.300,00  

 13.01.00   3.3.90.32.00   10 301 0014 2002  1 3100000 3215  R$ 68.400,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  1 3100000 724  R$ 467.700,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2094  1 3100000 1117  R$ 487.300,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2038  1 3100000 838  R$ 179.500,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2047  1 3100000 1590  R$ 335.700,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2094  1 3100000 1118  R$ 522.800,00  

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 302 0014 2131  1 3100000 2952  R$ 21.600,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 302 0014 2133  1 3100000 2081  R$ 25.700,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  1 3100000 880  R$ 107.200,00  

 Total:  R$ 2.700.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 046, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, 
usando suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em 
especial na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.411, de 29 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 640.700,00 
(seiscentos e quarenta mil e setecentos reais) para atender a programação constante do anexo I 
do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2025. 
  

 
 
 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 
Secretário da Fazenda e Patrimônio
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$ 640.700,00  

 Total:  R$ 640.700,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2126  1 5100000 3328  R$ 128.500,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  1 5100000 305  R$ 82.400,00  

 14.01.00   3.3.90.40.00   08 244 0015 2002  1 5100000 2450  R$ 56.200,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2057  1 5100000 2031  R$ 68.000,00  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2034  R$ 37.800,00  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2169  1 5100000 2039  R$ 113.400,00  

 14.03.00   3.3.90.32.00   08 244 0015 2172  1 5100000 338  R$ 75.100,00  

 14.05.00   3.3.50.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 2046  R$ 37.800,00  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 41.500,00  

 Total:  R$ 640.700,00  
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